
PORTARIA Nº 1008, de 25 de junho de 2018. 

 

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, na forma estabelecida pela 

Lei Estadual nº 7.176/97, considerando a solicitação da Assessoria de Gestão de 

Pessoas - AGP, constante do Processo nº 992079,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - DESIGNAR os membros para compor o Grupo de 

Trabalho auxiliar da Comissão de Avaliação, nas análises dos processos 

relativos ao desenvolvimento de servidores das carreiras de Analista 

Universitário e Técnico Universitário, que passa a ser constituída, sem ônus 

para esta Universidade, conforme abaixo indicados: 

ADRIANA OLIVEIRA BRITO, matrícula 72.364775-5 (representante da área 

de Recursos Humanos do Campus de Vitória da Conquista); 

ALINE ANDRADE SODRÉ, matrícula 72.528837-9 (representante da área de 

Recursos Humanos do Campus de Vitória da Conquista); 

FABIANA ROZA REIS NOVAIS, matrícula 72.492959-0 (representante da 

área de Recursos Humanos do Campus de Vitória da Conquista); 

FABIANO SANTOS MARQUES, matrícula 72.529837-4 (representante da 

área de Recursos Humanos do Campus de Vitória da Conquista); 

IVONELIA ALCANTARA MENDONÇA – matrícula 72.311236-0 

(representante da área de Recursos Humanos do Campus de Jequié); 

JOLUCIA SANTOS DE JESUS, matrícula 72.519024-1 (representante da 

área de Recursos Humanos do Campus de Itapetinga); 

JOSAFÁ SANTOS DOS REIS, matrícula 72.528849-2 (representante da área 

de Recursos Humanos do Campus de Vitória da Conquista); 

KLEBER DE DEUS DE OLIVEIRA, matrícula 72.558.609-4 (representante 

da área de Recursos Humanos do Campus de Vitória da Conquista); 

MARIA DA GLORIA DO ESPIRITO SANTO SILVA FERREIRA, 

matrícula 72.315809-9, (representante da área de Recursos Humanos do 

Campus de Jequié); 



ROSETELMA APARECIDA ARAUJO, matrícula 72.313467-1 

(representante da área de Recursos Humanos do Campus de Vitória da 

Conquista); 

SEBASTIANA MARCELINO COSTA, matrícula 72.000210-0 

(representante da área de Recursos Humanos do Campus de Itapetinga). 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 03/06/2018, ficando revogada a Portaria nº 1635, de 

10/09/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 11/09/2014 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


